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EMENTA: Aprova o Parecer Técnico – Aplicabilidade do Livro de Ordem para a Engenharia 
modalidade Química – Resolução Confea nº 1.094/2017 
 
 

DECISÃO 
 

A Câmara Especializada de Química, reunida em São Paulo, no dia 26 de abril de 2018 apreciando o 
Parecer Técnico sobre a Aplicabilidade do Livro de Ordem para a Engenharia modalidade Química , 
conforme Resolução Confea nº 1.094/2017 elaborado e apresentado pelo Grupo Técnico de Trabalho 
GTT-Fiscalização e considerando a Resolução Confea nº 1.094/2017 que dispõe sobre a adoção do 
Livro de Ordem de obras e serviços das profissões abrangidas pelo Sistema Confea/CREA; 
considerando o artigo 1º, § 2º da Resolução 1.94/17 do Confea que prevê a obrigatoriedade para a 
emissão de CAT aos responsáveis pela execução e fiscalização de obras (grifo nosso); considerando 

o artigo 4º do mesmo dispositivo, que prevê apenas ocorrências em empreendimentos (grifo 
nosso); considerando que no inciso III do art. 4º as datas são de cada etapa programada, quando na 
modalidade química o correto são fases de processo ou montagem; considerando o artigo 5º e os 
modelos existentes nas empresas para controle de processos e qualidade que podem ser utilizados 
em substituição ao Livro de Ordem, Decidiu: Aprovar o referido Parecer Técnico que entende: 1) 
Somente para as atividades de montagem e construção na indústria da modalidade Química será 
necessária a apresentação do Livro de Ordem ou documento análogo. 2) As atividades de processo e 

manufatura na modalidade de química, na área industrial, são diariamente registradas, devendo 
portanto tais registros serem entendidos como Livro de Ordem. 3) Fica facultada ao profissional da 
Engenharia modalidade Química a apresentação do Livro de Ordem para obtenção da Certidão de 
Acervo Técnico – CAT das demais atividades. Coordenou a reunião o Conselheiro Eng. Alim. Marcelo 
Alexandre Prado. Votaram favoravelmente os(as) Conselheiros(as): Ademar Salgosa Junior; Balmes 
Vega Garcia; Claudia Cristina Paschoaleti; Francisco Innocencio Pereira; Gislaine Cristina Sales 

Brugnoli da Cunha; Hamilton Arnaldo Rodrigues; Higino Gomes Junior; Jorge Moya Diez; José 
Antônio Gomes Vieira; José Eduardo Wanderley de Albuquerque Cavalcanti; Marcelo Alexandre 
Prado; Ricardo de Gouveia; Valter Domingos Idargo e Vivian Karina Bianchini, não havendo votos 

contrários nem abstenções. 
Cientifique-se e cumpra-se. 
 
 

São Paulo, 14  de maio de 2018. 
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